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PREFEITURA MUNICIPAL DE BUENÓPOLIS

Estado de Minas Gerais -CNPJ 17.694.852/0001-29

LEI N° 1.636 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2.025

APROVA O CONTRATO DE

CONSÓRCIO PÚBLICO E O

ESTATUTO SOCIAL DO

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO

MINAS GERAIS CIMINAS,

AUTORIZANDO O INGRESSO DO

MUNICÍPIO DE BUENÓPOLIS/MG,
ESTADO DE MINAS GERAIS E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Buenópolis, Estado de Minas

Gerais, por seus representantes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a

seguinte Lei:

Art. 1°. Fica aprovado o Contrato de Consórcio Público, o Estatuto Social e seus

respectivos anexos do Consórcio Interfederativo Minas Gerais - CIMINAS.

Art. 2°. Autoriza o ingresso do Município de Buenópolis, Estado de Minas Gerais,

pessoa jurídica de direito público, regularmente inscrita no Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas sob n. 17.694.852/0001-29, com sede na Rua Ataliba Pereira,

99, Centro, no Consórcio Interfederativo Minas Gerais - CIMINAS, CNPJ n.

19.493.732/0001-99.

Art. 3º. Constituir-se-á objeto da adesão do Município de Buenópolis/MG ao

CIMINAS a participação e integração do Município para estabelecer relações de

cooperação federativa, inclusive à realização de objetivos de interesse comum,

constituida como associação pública, com personalidade jurídica de direito

público para a consecução das seguintes finalidades:














